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DESTAQUES
DO STJ

INSTITUCIONAL - 13/09/2022

MINISTRO RAUL ARAÚJO RETORNA À PRESIDÊNCIA DA QUARTA TURMA

O ministro Raul Araújo participou, nesta terça-feira (13), de sua primeira sessão como 
presidente da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para o biênio 2022-
2024. O magistrado assumiu a direção dos trabalhos do colegiado no lugar do ministro 
Luis Felipe Salomão, que tomou posse como corregedor nacional de Justiça.

Os ministros Marco Buzzi e Isabel Gallotti saudaram o novo presidente, registrando a 
satisfação de tê-lo novamente no comando do órgão julgador (ele já havia presidido a 
Quarta Turma entre 2013 e 2015). O ministro Antonio Carlos Ferreira lembrou que, na 
gestão anterior, o magistrado “contribuiu para uma elevada produtividade da Quarta 
Turma”.

“Espero que estejamos todos unidos no sentido de proporcionar bons trabalhos, com 
decisões à altura das justas e elevadas expectativas da sociedade”, comentou Raul 
Araújo.

Fonte: STJ

27/09/2022

STJ ALTERA REGRAS DE SUSTENTAÇÃO ORAL NO REGIMENTO INTERNO PARA 
ADEQUÁ-LO À LEI 14.365/2022

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou nesta segunda-feira (26) a Emenda 
Regimental 41/2022, que altera dispositivos do seu Regimento Interno (RISTJ) para 
adequá-lo à Lei 14.365/2022. O texto aprovado pelos ministros disciplina a realização 
da sustentação oral no julgamento de agravos internos e de agravos regimentais, tanto 
nas sessões presenciais como nas virtuais.

A Lei 14.365/2022 alterou pontos do Estatuto da Advocacia, do Código de Processo 

Civil e do Código de Processo Penal para incluir disposições sobre as prerrogativas 
do advogado, ampliando, em alguns casos, a possibilidade de sustentação oral.

Segundo a nova redação do artigo 160 do RISTJ, as partes terão 15 minutos cada 
para a sustentação oral nos julgamentos de agravo interno, hipótese trazida com a 
Lei 14.365/2022. As exceções continuam disciplinadas no artigo 159, e o prazo da 
sustentação oral nas ações penais originárias continua sendo de uma hora.

Nos processos penais em geral, de acordo com a emenda regimental, o prazo para a 
sustentação oral em julgamento de agravo regimental é de cinco minutos.

Sustentações nas sessões virtuais

Outra mudança da Emenda Regimental 41/2022 diz respeito à realização das 
sustentações orais em sessão virtual. As sustentações orais e os memoriais podem 
ser encaminhados por meio eletrônico, após a publicação da pauta, em até 48 horas 
antes de iniciado o julgamento em ambiente virtual, seguindo as demais regras do 
regimento.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 184-D do RISTJ, será franqueado o acesso às 
sustentações orais e aos memoriais, com exceção dos processos sigilosos – aos quais 
somente as partes e o Ministério Público terão acesso.

Mediante a manifestação de qualquer um dos ministros, os processos incluídos na 
sessão de julgamento virtual podem ser retirados e levados para sessão presencial.

As novas regras publicadas já estão em vigor para as próximas sessões do STJ.

Fonte: STJ

SÚMULAS - 16/09/2022

PRIMEIRA SEÇÃO CANCELA AS SÚMULAS 212 E 497

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cancelou as Súmulas 212 e 497, 
ambas relativas ao campo do direito tributário.

A Súmula 212 determinava que “a compensação de créditos tributários não pode 
ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória”. Seu 
cancelamento decorreu do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
4.296 pelo Supremo Tribunal Federal (STF).

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/13092022-Ministro-Raul-Araujo-retorna-a-presidencia-da-Quarta-Turma.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/27092022-STJ-altera-regras-de-sustentacao-oral-no-Regimento-Interno-para-adequa-lo-a-Lei-14-3652022.aspx
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Já a Súmula 497 estabelecia que “os créditos das autarquias federais preferem aos 
créditos da Fazenda estadual desde que coexistam penhoras sobre o mesmo bem”. O 
dispositivo foi cancelado por estar em desacordo com o julgamento da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 357, também pelo STF.

Conforme explicou o relator, ministro Benedito Gonçalves, em ambos os casos houve 
o efeito vinculante das decisões do STF.

Os enunciados sumulares são o resumo de entendimentos consolidados nos 
julgamentos da corte e orientam toda a comunidade jurídica sobre a sua jurisprudência.

Fonte: STJ

DECISÃO - 01/09/2022

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS SE EQUIPARAM 
A CRÉDITO TRABALHISTA NA RECUPERAÇÃO

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o entendimento de que 
os créditos resultantes de honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda 
que sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados), equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência ou recuperação judicial.

O colegiado julgou recursos especiais de um grupo de empresas do ramo de energia 
contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, ao aplicar tese fixada 
no REsp 1.152.218 (Tema 637 dos recursos repetitivos), classificou como de natureza 
alimentar e equiparados a créditos trabalhistas, para fins de habilitação em recuperação 
judicial, os valores devidos a uma sociedade de advogados.

As empresas, que estão em processo de recuperação, alegaram que a situação 
seria diferente daquela julgada pelo STJ no repetitivo, pois, na ocasião, discutiu-se a 
habilitação de honorários devidos a advogado autônomo em processo de falência, e o 
que se debate no caso é a habilitação, em recuperação judicial, de honorários devidos 
a uma pessoa jurídica – o que descaracterizaria a natureza alimentar do crédito.

Segundo as recorrentes, os honorários de sucumbência devidos a pessoa jurídica não 
poderiam ser equiparados a crédito trabalhista em razão da inexistência de relação 
de trabalho ou emprego entre elas e a sociedade de advogados. Para o caso de 
ser reconhecido o caráter alimentar da verba, as empresas pediram que a habilitação 
nessa condição se limitasse ao teto de 150 salários mínimos previsto para os créditos 
trabalhistas na falência, nos termos do artigo 83, I, da Lei 11.101/2005, ficando o 

restante na classe dos quirografários.

Honorários advocatícios ostentam as mesmas prerrogativas dos créditos trabalhistas

O relator, ministro Raul Araújo, lembrou que a Corte Especial, ao julgar o REsp 1.152.218, 
definiu, ao contrário do que sustentaram as empresas, que os honorários advocatícios 
ostentam os mesmos privilégios legais dados aos créditos trabalhistas, especificamente 
aqueles previstos na Lei 11.101/2005 – inclusive em caso de recuperação judicial.

“A qualificação dos créditos em classes de credores, conforme a ordem de preferência 
legal, possui tratamento único, seja na falência ou na recuperação judicial”, disse o 
magistrado.

O ministro citou também o REsp 1.649.774, em que a Terceira Turma, na mesma linha, 
afirmou que tal equiparação de créditos é válida nos concursos de credores em geral, 
como na falência, na recuperação judicial, na liquidação extrajudicial e na insolvência 
civil. Quanto ao fato de serem honorários sucumbenciais, o relator afirmou que isso não 
os diferencia dos contratuais para efeito de habilitação em falência ou recuperação 
como crédito de natureza alimentar, conforme definido no REsp 1.582.186.  

Titularidade dos créditos por sociedade de advogados não afasta sua natureza 
alimentar

Ainda sobre o REsp 1.649.774, o relator observou que se decidiu no sentido de que 
o fato de os créditos serem titularizados por sociedade de advogados não afasta 
sua natureza alimentar, visto que a remuneração do trabalho desenvolvido pelos 
advogados organizados em sociedade também se destina à subsistência destes e de 
suas famílias.

O ministro Raul Araújo, no entanto, ponderou que, conforme alegado pelas empresas, 
de fato, há a limitação dos créditos equiparados a trabalhistas a 150 salários mínimos, 
nos termos do artigo 83, I, da Lei 11.101/2005, mas que ela não ocorre de forma 
automática, somente incidindo caso haja previsão expressa no respectivo plano de 
recuperação.

No caso, o ministro observou que o TJSP não se manifestou sobre o pedido das 
empresas para que fosse aplicada essa limitação, nem esclareceu sobre a existência 
ou não da respectiva previsão, ou ainda se havia créditos dessa natureza habilitados 
no plano. Como não cabe ao STJ reexaminar provas ou cláusulas contratuais em 
recurso especial, para saber se há ou não previsão do limite no plano aprovado pelos 
credores, e se seria adequada a sua limitação, a turma decidiu devolver o processo à 
corte paulista para que ela sane a omissão nesse ponto.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/16092022-Primeira-Secao-cancela-as-Sumulas-212-e-497.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/01092022-Honorarios-sucumbenciais-de-sociedade-de-advogados-se-equiparam-a-credito-trabalhista-na-recuperacao.aspx
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05/09/2022

APÓS ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL, PRIMEIRA SEÇÃO VAI ANALISAR EM IAC 
COMPETÊNCIA DELEGADA PARA EXECUÇÕES FISCAIS

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu Incidente de Assunção 
de Competência (IAC 15) para definir se o artigo 75 da Lei 13.043/2014 permanece 
válido, tendo em vista a redação atual do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 
Federal – com texto dado pela Emenda Constitucional 103/2019. Com a fixação do 
precedente, o colegiado deverá resolver divergência de interpretação entre os 
Tribunais Regionais Federais sobre o artigo 75 da Lei 13.043/2014.

Em caráter liminar, a seção determinou, até a definição do IAC, que os tribunais 
observem o artigo 75 da Lei 13.043/2014. Assim, fica suspensa a redistribuição de 
processos da Justiça estadual – no exercício da jurisdição federal delegada – para a 
Justiça Federal, sem prejuízo do prosseguimento das respectivas execuções fiscais.

Como consequência, o colegiado designou o juízo estadual para, nos processos 
afetados como IAC e nos casos análogos, praticar os atos processuais e resolver, em 
caráter provisório, as medidas urgentes.

Nos termos do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição, a lei poderá autorizar que 
as causas de competência da Justiça Federal nas quais sejam parte instituição de 
previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na Justiça estadual, 
quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.

Já o artigo 75 da Lei 13.043/2014 prevê que a revogação do artigo 15, inciso I, da 
Lei 5.010/1966 não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e 
fundações públicas ajuizadas na Justiça estadual antes da vigência da Lei 13.043/2014.

Divergência de orientação entre os TRFs

Relator dos conflitos de competência, o ministro Mauro Campbell Marques apontou 
que, de acordo com informações dos autos, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4) entendeu que, após a alteração constitucional trazida pela EC 103/2019, houve 
a revogação da legislação infraconstitucional que ainda mantinha a competência 
estadual delegada para julgar execuções fiscais que envolvam entes federais, 
especialmente o artigo 75 da Lei 13.043/2014.

Em razão desse entendimento, complementou o ministro, o TRF4 tem determinado 
a redistribuição de todas as execuções fiscais relativas a entes federais, 
independentemente da data do ajuizamento da ação.

Segundo apontado nos autos, afirmou o relator, a posição do TRF4 diverge do 
entendimento adotado nos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 5ª Regiões. Já no 
caso dos TRFs da 2ª e da 3ª Regiões, têm sido mantidas na Justiça de cada estado as 
execuções ajuizadas antes da Lei 13.043/2014.

“Ainda que se considere apenas a área abrangida pela jurisdição do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, a adoção do entendimento daquele tribunal implicará 
a redistribuição de um número expressivo de execuções fiscais de entes federais. 
Caso haja a aplicação desse entendimento por outros Tribunais Regionais Federais, 
a redistribuição pode atingir um número estratosférico, ensejando problemas 
procedimentais que podem culminar, eventualmente, no reconhecimento de 
nulidades”, disse o magistrado.

Tese no IAC vai servir como orientação em todo o país

Mauro Campbell Marques reconheceu que, nos termos da Súmula 3 do STJ, compete 
ao TRF resolver conflito de competência, na respectiva região, entre juiz federal e juiz 
estadual investido de jurisdição federal. Contudo, segundo o relator, esse entendimento 
não impede a admissão do IAC.
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“Isso porque a interpretação que deve ser atribuída ao artigo 75 da Lei 13.043/2014, em 
face da atual redação do artigo 109, parágrafo 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), 
constitui relevante questão de direito que deve ser aplicada de maneira uniforme em 
todo o território nacional, ou seja, não se trata de solucionar um mero conflito entre 
dois juízos vinculados a um Tribunal Regional Federal (art. 108, inciso I, alínea ‘e’, da 
CF/88)”, concluiu o ministro.

Fonte: STJ

09/09/2022

ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA CONDENATÓRIA TAMBÉM INTERROMPE 
PRESCRIÇÃO, DEFINE TERCEIRA SEÇÃO EM REPETITIVO

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.100), a Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu a tese de que o acórdão que confirma a sentença 
condenatória – seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente 
imposta – tem o efeito de interromper a prescrição.

O julgamento confirmou a interpretação que o STJ vinha dando ao inciso IV do artigo 
117 do Código Penal, e agora o precedente qualificado deverá orientar os tribunais de 
todo o país na solução de casos idênticos.

Nos termos do artigo 117, inciso IV, do CP – com redação dada pela Lei 11.596/2007 –, 
o curso da prescrição é interrompido, entre outros fatos, pela publicação da sentença 
ou do acórdão condenatórios recorríveis. Um dos recursos julgados como repetitivos 
– o REsp 1.930.130 – questionava decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais que 
considerou que o acórdão confirmatório de decisão condenatória não interromperia a 
prescrição, mas apenas o acórdão que reforma decisão absolutória ou que agrava a 
situação do réu.

Evolução jurisprudencial do STJ e do STF

Os recursos repetitivos tiveram a relatoria do ministro João Otávio de Noronha. Em seu 
voto, ele explicou que, anteriormente, o STJ possuía o entendimento de que o acórdão 
confirmatório da condenação, de fato, não era novo marco interruptivo da prescrição. 
Segundo a posição anterior do tribunal, o efeito interruptivo acontecia apenas quando 
o acórdão condenava o réu absolvido em primeiro grau.

Com o tempo, apontou o ministro, o STJ, em consonância com o Supremo Tribunal 
Federal (STF), adotou o entendimento de que, após a publicação da sentença 

condenatória, o acórdão confirmatório da condenação é outro marco interruptivo da 
prescrição, ainda que ele apenas mantenha a decisão de primeiro grau. 

Contudo, em respeito ao princípio da irretroatividade da lei penal, o relator ponderou 
que o entendimento atual do STJ só é aplicável aos crimes cometidos após as 
alterações trazidas pela Lei 11.596/2007, ou seja, se o delito for anterior à vigência da 
lei, aplica-se a jurisprudência anterior, segundo a qual a prescrição não é interrompida 
pelo acórdão que meramente confirma a sentença condenatória.

Relator analisou a questão a partir de diferentes métodos interpretativos

Para analisar a controvérsia e fixar a tese repetitiva, o ministro Noronha aplicou ao tema 
os métodos gramatical, interpretativo histórico, interpretativo sistemático e finalístico.

Sob a perspectiva interpretativa gramatical, o relator afirmou que, no texto do artigo 117, 
inciso IV, do CP (“pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis”), 
a referência a acórdão condenatório abarca também a decisão que confirma a 
condenação de primeiro grau.

“Ora, se fosse intenção do legislador que tal acórdão condenatório substituísse 
sentença absolutória, ele se teria utilizado de outros termos, por exemplo, ‘sentença 
condenatória ou acórdão condenatório após sentença absolutória’”, completou.

Segundo Noronha, se o dispositivo legal não distingue acórdão condenatório de 
acórdão confirmatório de sentença condenatória, é apropriado definir acórdão 
condenatório como a decisão que tem a capacidade de ser marco interruptivo do 
prazo prescricional.

“Portanto, na perspectiva do contexto gramatical, não são necessários contorcionismos 
interpretativos para se concluir que referida expressão indica um comando condenatório 
emanado do Poder Judiciário, não havendo, nessa modalidade interpretativa, nenhuma 
inidoneidade”, afirmou.

Projeto da Lei 11.596/2007 foi claro ao buscar estabelecer novo marco para a 
prescrição

Sob o método interpretativo histórico, Noronha apontou que a justificativa do projeto 
que levou à edição da Lei 11.596/2007 foi clara quanto ao propósito de criar um novo 
marco interruptivo da prescrição. A intenção, disse, foi eliminar o risco de prescrição 
intercorrente ou superveniente causado por recursos meramente protelatórios.

Segundo o prisma da interpretação sistemática, o relator enfatizou que, no ordenamento 
jurídico brasileiro, o acórdão tem o efeito de substituir a sentença, adquirindo carga 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/05092022-Apos-alteracao-constitucional--Primeira-Secao-vai-analisar-em-IAC-competencia-delegada-para-execucoes-fiscais.aspx
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condenatória mesmo quando confirma a sentença no mesmo sentido, de forma a 
legitimar o dispositivo legal que possibilita a interrupção do prazo prescricional.

Por fim, de acordo com o método finalístico, Noronha sublinhou que é necessário 
garantir ao Estado tempo razoável para o exercício do poder-dever de punir aqueles 
que descumprem a lei penal.

“Considerados todos os fatos, o que se infere é que, com a criação de novo marco 
interruptivo da prescrição, buscou-se equilibrar o interesse e as garantias individuais 
do acusado e assegurar o interesse da sociedade, evitando-se a impunidade e a falta 
de credibilidade dos serviços judiciais”, concluiu o ministro.

Fonte: STJ

12/09/2022

SÓCIO DEVEDOR TEM LEGITIMIDADE PARA IMPUGNAR DESCONSIDERAÇÃO 
INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que 
o sócio devedor possui legitimidade e interesse recursal para impugnar a decisão que 
deferiu o pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica das empresas 
de que participa.

O colegiado deu parcial provimento ao recurso especial em que o devedor buscava 
reformar a decisão que, no curso do cumprimento de sentença contra ele, deferiu 
o pedido de desconsideração inversa para que fosse alcançado o patrimônio das 
empresas de que é sócio.

O devedor havia interposto agravo de instrumento no Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT) a fim de demonstrar a inexistência dos requisitos 
para o deferimento da desconsideração inversa da personalidade jurídica, com base 
no regramento do artigo 50 do Código Civil. O TJDFT não conheceu do recurso, sob 
o fundamento de que o sócio devedor não teria legitimidade nem interesse recursal 
para questionar a decisão do juízo de primeiro grau.

Perante o STJ, o devedor argumentou que a prática dos atos que levaram à 
desconsideração foi atribuída à pessoa física do sócio administrador; por isso, seria 
evidente o seu interesse em rediscutir a decisão que lhe atribuiu o exercício da 
atividade empresarial mediante conduta antijurídica.

Uso do patrimônio da empresa para quitação da dívida pode afetar relação entre 
sócios

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que, pela literalidade 
da lei, na desconsideração da personalidade jurídica, apenas a parte cujo patrimônio 
será alcançado pela medida excepcional – o sócio ou a sociedade empresária 
(desconsideração inversa) – é que integrará o polo passivo do incidente, não se 
exigindo, em princípio, a intimação do devedor.

No entanto, o ministro ressaltou que, em casos semelhantes, a doutrina considera 
evidente o interesse jurídico do devedor originário, pois, se o patrimônio da empresa 
for utilizado para a quitação da dívida, poderá haver ação de regresso, situação com 
potencial de influir na relação entre os sócios, levando à quebra da affectio societatis 
– vínculo psicológico entre os integrantes de uma sociedade, cuja perda conduz à sua 
dissolução parcial ou integral.

Devedor pode intervir no feito na condição de assistente

Bellizze afirmou que, segundo a doutrina, o pedido de desconsideração formulado 
na petição inicial ou em caráter superveniente resultará, respectivamente, em 
litisconsórcio facultativo inicial ou ulterior. Para o magistrado, mesmo que o devedor 
não figure como litisconsorte no incidente, ele poderá intervir no feito na condição de 
assistente, dado o seu manifesto interesse jurídico.

Segundo o relator, são nítidos “o interesse e a legitimidade do sócio devedor tanto para 
figurar no polo passivo do incidente de desconsideração inversa da personalidade 
jurídica quanto para impugnar a decisão que lhe ponha fim – seja na condição de parte 
vencida, seja na condição de terceiro em relação ao incidente –, em interpretação dos 
artigos 135 e 996 do Código de Processo Civil de 2015”, concluiu o relator ao dar 
parcial provimento ao recurso especial e determinar o retorno dos autos ao TJDFT 
para julgamento do agravo de instrumento.

Fonte: STJ
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13/09/2022

MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS PARA FORÇAR PAGAMENTO DE DÍVIDA NÃO 
DEVEM TER LIMITAÇÃO TEMPORAL

Por maioria, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que 
as medidas coercitivas atípicas – como a apreensão de passaporte de pessoa 
inadimplente – podem ser impostas pelo tempo suficiente para dobrar a renitência 
do devedor, de modo a efetivamente convencê-lo de que é mais vantajoso cumprir a 
obrigação do que, por exemplo, não poder viajar ao exterior.

Com esse entendimento, o colegiado negou habeas corpus a uma mulher que 
pretendia reaver seu passaporte, apreendido há dois anos como medida coercitiva 
atípica para obrigá-la a pagar uma dívida de honorários advocatícios de sucumbência.

Segundo os autos, a mulher, sua filha e seu genro perderam uma ação judicial e foram 
condenados, em abril de 2006, ao pagamento de honorários advocatícios estipulados, 
na época, em R$ 120 mil. O valor atualizado da dívida, com juros e correção monetária, 
é de R$ 920 mil.

Na execução movida pela advogada credora dos honorários, foi alegado que a mãe e 
a filha eram empresárias do ramo de petróleo e combustível e que havia muitas outras 
execuções ajuizadas contra elas.

Como, passados mais de 15 anos do início do cumprimento de sentença, a dívida não 
foi paga e não houve o oferecimento de bens à penhora pelos executados, o Tribunal 
de Justiça de São Paulo manteve a ordem judicial de retenção dos passaportes.

Alternativa de quitação da dívida apresentada pela paciente é ineficaz

Para quitar a dívida e liberar o documento, a paciente no habeas corpus submetido 
ao STJ ofereceu 30% de seus rendimentos como aposentada e pensionista – o que 
significaria um pagamento mensal de aproximadamente R$ 1,5 mil.

Diante disso, a relatora do voto que prevaleceu no colegiado, ministra Nancy Andrighi, 
afirmou que, mesmo que o valor de R$ 920 mil não fosse mais atualizado ou corrigido 
a partir de 2022, seriam necessários 601 meses, ou 50 anos, para a quitação total da 
dívida.

A ministra ressaltou que a devedora tem 71 anos de idade e que a expectativa média 
de vida dos brasileiros, de acordo com o IBGE, é de 76,8 anos. Para Nancy Andrighi, “é 
bastante razoável inferir que nem mesmo metade da dívida será adimplida a partir do 
método sugerido pela paciente, de modo que está evidenciada a absoluta inocuidade 
da medida”.

Segundo a relatora, essa proposta “é até mesmo desrespeitosa e ofensiva ao credor e 
à dignidade do Poder Judiciário, na medida em que são oferecidas migalhas em troca 
de um passaporte para o mundo e, quiçá, para a inadimplência definitiva”.

Medidas executivas atípicas não substituem patrimonialidade da execução

Nancy Andrighi salientou que as medidas executivas atípicas, sobretudo as coercitivas, 
não superam o princípio da patrimonialidade da execução e nem são penalidades 
judiciais impostas ao devedor.

De acordo com a ministra, as medidas atípicas “devem ser deferidas e mantidas 
enquanto conseguirem operar, sobre o devedor, restrições pessoais capazes de 
incomodar e suficientes para tirá-lo da zona de conforto, especialmente no que se 
refere aos seus deleites, aos seus banquetes, aos seus prazeres e aos seus luxos, 
todos bancados pelos credores”.

A limitação temporal das medidas coercitivas atípicas, segundo a relatora, é questão 
inédita no STJ. Para ela, não deve haver um tempo fixo pré-estabelecido para a duração 
de uma medida coercitiva, a qual deve perdurar pelo tempo suficiente para dobrar a 
renitência do devedor.

“Não há nenhuma circunstância fática justificadora do desbloqueio do passaporte da 
paciente e que autorize, antes da quitação da dívida, a retomada de suas viagens 
internacionais”, concluiu Nancy Andrighi.

Fonte: STJ

14/09/2022

PRESCRIÇÃO OCORRIDA APÓS A COEXISTÊNCIA DE DÍVIDAS NÃO IMPEDE A 
COMPENSAÇÃO, DEFINE TERCEIRA TURMA

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a prescrição só impede a 
compensação de dívidas se ocorrer antes do momento de coexistência das obrigações. 
Dessa forma, segundo o colegiado, se o prazo prescricional for atingido após o período 
da simultaneidade dos débitos, não haverá problema para a compensação.

O entendimento foi estabelecido em recurso originado de embargos à execução 
opostos por dois clientes contra o fundo de pensão responsável por financiar a compra 
de um imóvel.

Segundo os autos, a financiadora ajuizou execução de título extrajudicial em agosto 
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de 2015 porque, desde janeiro de 2004, os clientes deixaram de pagar as parcelas do 
bem adquirido em 1991, de modo que a dívida venceu antecipadamente, alcançando 
o valor de mais de R$ 1 milhão.

Em contrapartida, os clientes, apontando excesso de execução, sustentaram que 
o valor das prestações estava em desacordo com o contratado e que a instituição 
responsável pelo financiamento se apropriou da reserva previdenciária de um deles, 
havendo uma compensação integral do débito – sendo cabível, inclusive, a restituição 
do indébito em montante superior a R$ 400 mil. Para apurar o excesso e o montante 
de restituição, eles postularam a realização de perícia técnica.

Em primeiro grau, o juiz negou o pedido de produção de provas e declarou a prescrição 
da pretensão dos clientes de receber as contribuições previdenciárias cobradas de 
forma supostamente indevida. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São 
Paulo, segundo o qual a repetição de indébito também não poderia ser pleiteada em 
embargos à execução.

Interpretação ampla dos institutos da prescrição e da compensação

A relatora do recurso dos clientes, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, conforme 
previsto no artigo 368 do Código Civil de 2002, a compensação é caracterizada 
como meio indireto de extinção da obrigação.

A ministra afirmou que tal instituto é direito potestativo extintivo e que, no ordenamento 
jurídico brasileiro, opera, por determinação legal, no momento da coexistência das 
dívidas, ou seja, para que as dívidas sejam compensáveis, elas devem ser exigíveis, 
de forma que as obrigações naturais e as dívidas prescritas não são compensáveis.

Porém, a magistrada destacou que não se pode, a partir desse entendimento, 
afirmar que a obrigação prescrita não possa ser, em nenhuma hipótese, objeto de 
compensação.

“A prescrição somente obstará a compensação se ela for anterior ao momento da 
coexistência das dívidas. Se o prazo prescricional se completou posteriormente a esse 
fato, tal circunstância não constitui empecilho à compensação dos débitos”, ponderou 
a relatora.

Prova pericial para apuração da compensação espontânea

Além disso, Nancy Andrighi salientou que, ainda que a pretensão de cobrança do 
débito esteja prescrita quando configurada a simultaneidade das dívidas, a parte que 
se beneficia da prescrição poderá efetuar a compensação. “Se o crédito do qual é 
titular a parte contrária estiver prescrito, é possível que o devedor, o qual também 

ocupa a posição de credor, desconte de seu crédito o montante correspondente à 
dívida prescrita”, afirmou.

No caso analisado, a ministra explicou que a pretensão de recebimento de eventuais 
diferenças a título de contribuição previdenciária, de fato, ficou prescrita, de acordo 
com o que definiram as instâncias ordinárias.

Entretanto, ela ressaltou que o fundo de pensão aplicou espontaneamente o desconto 
da reserva matemática devida e que, por essa razão, mesmo reconhecida a prescrição, 
não há impedimento para que a perícia verifique se a compensação ensejou a quitação 
parcial ou total do débito decorrente do contrato de financiamento imobiliário. “O 
indeferimento da produção de prova pericial com fundamento na ocorrência de 
prescrição configura cerceamento de defesa”, enfatizou a magistrada.

Ao dar parcial provimento ao recurso, Nancy Andrighi também recordou que a 
jurisprudência do STJ é firme no sentido de admitir a condenação à repetição de 
indébito em embargos à execução.

Fonte: STJ
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14/09/2022

RISCO DE GRAVE DANO A NITERÓI (RJ) LEVA STJ A SUSPENDER REPASSE DE 
ROYALTIES DO PETRÓLEO PARA OUTROS MUNICÍPIOS

Por verificar a possibilidade de grave lesão ao orçamento e o risco à prestação de 
serviços essenciais no município de Niterói (RJ), a presidente do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, suspendeu os efeitos da tutela de 
urgência que garantia aos municípios fluminenses de São Gonçalo, Magé e Guapimirim 
o recebimento de royalties do petróleo, em razão de sentença que determinou a 
inclusão dos três na zona de produção principal do Rio de Janeiro. 

Na decisão, a ministra considerou, entre outros fundamentos, que a manutenção 
dos repasses poderia causar, apenas em 2022, impacto negativo de mais de R$ 1 
bilhão para Niterói – valor correspondente a quase um quarto do orçamento anual do 
município.  

A suspensão vale até o trânsito em julgado da ação ajuizada pelos três municípios 
contra a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). No processo, os municípios 
alegaram que teriam direito aos royalties da parcela excedente a 5% e da participação 
especial, por estarem nos limites de campos produtores no estado, nos termos do 
Decreto 2.705/1998.

Na sentença – por meio da qual também foi concedida a tutela de urgência –, a 21ª 
Vara Federal do Distrito Federal entendeu que a situação dos autos se assemelhava 
ao caso do município de São Sebastião (SP), em que houve decisão para reajustar as 
linhas geodésicas para fins de divisão dos royalties – o que, para o juízo, permitiria a 
aplicação do mesmo critério no processo envolvendo os municípios do Rio.

O município de Niterói interpôs recurso de apelação, na condição de terceiro 
prejudicado, e pediu a concessão de efeito suspensivo à sua impugnação, mas a 
decisão cautelar foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1).

Município comprovou risco à execução de serviços essenciais à população

No pedido de suspensão da tutela de urgência, Niterói alegou que a decisão de 
primeiro grau poderia comprometer suas metas fiscais, além de atingir a população 
diretamente beneficiada pelos recursos oriundos dos royalties.  

Segundo a ministra Maria Thereza de Assis Moura, o requerente, por meio de prova 
documental, demonstrou que a decisão cautelar traria grave lesão à ordem pública e à 
economia municipal, comprometendo, inclusive, a execução de serviços fundamentais 

para a população.

Por outro lado, a presidente do STJ apontou que a suspensão do repasse de recursos 
dos royalties não traz impacto imediato para os outros municípios, tendo em vista que, 
até então, eles não eram beneficiados com essa receita. Além disso, a magistrada 
observou que os três municípios poderão propor ação de indenização, caso a sentença 
do processo originário seja confirmada pelas instâncias superiores.

Na avaliação da ministra, a manutenção da tutela de urgência concedida na sentença 
representaria risco de dano irreparável para Niterói, podendo ainda trazer “a desordem 
e o desequilíbrio na repartição de royalties à ilharga dos critérios gerais e uniformes 
definidos pela Agência Nacional do Petróleo”.

Fonte: STJ

15/09/2022

EMPRESA QUE EXTRAI MINÉRIO DE FORMA IRREGULAR NÃO PODE ABATER 
DESPESAS DA INDENIZAÇÃO

A empresa que extrai minério de forma irregular, enriquecendo ilicitamente com a 
atividade, não pode pretender ser ressarcida pela União dos seus custos operacionais 
– obtendo um abatimento no valor da indenização a ser paga ao poder público –, sob 
o argumento de que a falta desse desconto acarretaria enriquecimento sem causa do 
ente federal.

O entendimento foi estabelecido pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao dar provimento a recurso da União e condenar uma empresa a ressarcir 
integralmente ao poder público o valor obtido com a extração irregular de areia no 
município de Araranguá (SC). O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) havia 
determinado que fossem abatidos do valor da indenização os custos da empresa com 
a extração mineral, ainda que promovida ilegalmente.

Como consequência do abatimento, o TRF4 condenou a empresa a pagar danos 
materiais de 50% do valor obtido com a extração irregular de areia. Na ação, a União 
pleiteava o ressarcimento de mais de R$ 2 milhões.

“Não se mostra plausível a ideia de se premiar o infrator particular com a metade dos 
ganhos obtidos com a venda do minério por ele irregularmente lavrado, notadamente 
porque tal compreensão não reflete o princípio da integral reparação do dano, 
colidindo, ao invés, com o primado de que a ninguém é lícito beneficiar-se da própria 
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torpeza”, apontou o relator do recurso da União, ministro Sérgio Kukina.

TRF4 não poderia fixar ressarcimento com base em proporcionalidade e razoabilidade

O ministro destacou que o TRF4, apesar de reconhecer a prática de extração ilegal 
de minério, empregou critérios de proporcionalidade e razoabilidade para delimitar a 
quantia a ser indenizada.

Para Kukina, com esse entendimento, o tribunal regional destoou da jurisprudência do 
STJ, segundo a qual a indenização deve abranger a totalidade dos danos causados 
ao ente público, sob pena de frustrar o caráter pedagógico-punitivo da sanção e 
incentivar a impunidade dos infratores.

O relator considerou inadmissível que a empresa infratora retenha uma parte 
considerável dos ganhos obtidos com a venda irregular de minério, pois sua conduta 
antijurídica afasta a proteção legal que ela invocou para defender o abatimento dos 
custos operacionais.

“Estando o acórdão recorrido em desacordo com o entendimento desta corte, deve 
ser reformado, condenando-se a empresa ré ao ressarcimento integral do valor obtido 
com a extração irregular do minério, cujo montante será apurado em liquidação de 
sentença”, concluiu o ministro.

Fonte: STJ

20/09/2022

SÚMULA 326 DO STJ PERMANECE VÁLIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/2015, DEFINE 
QUARTA TURMA

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou que a orientação 
contida na Súmula 326 (“Na ação de indenização por dano moral, a condenação 
em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”) 
permanece vigente mesmo após a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 
2015 (CPC/2015). De acordo com o artigo 292, inciso V, do código, o valor da causa 
na petição inicial da ação indenizatória – inclusive por dano moral – deve ser igual à 
reparação pretendida.

Após o CPC/2015, estabeleceu-se uma divergência doutrinária: o valor apontado pelo 
autor para a reparação do dano moral ainda poderia ser considerado meramente 

estimativo ou, sendo certo o montante pedido a título de indenização, a eventual 
fixação de valor menor pela Justiça deveria ser entendida como sucumbência parcial 
do requerente?

Ao resolver a divergência, o colegiado compreendeu que o valor sugerido pela parte 
autora continua servindo, nos termos da Súmula 326, apenas para que o juiz pondere 
a informação como mais um elemento na tarefa de arbitrar o valor da condenação. 
Ainda segundo a turma julgadora, o acolhimento do pedido inicial – entendido como a 
indenização em si, e não como o valor da reparação indicado pelo autor – é suficiente 
para impor ao réu a responsabilidade pelo pagamento integral das custas processuais 
e dos honorários advocatícios.

“Esses pressupostos subsistem e não foram superados tão só pelo fato de que o 
artigo 292, inciso V, do CPC/2015 passou a exigir que o autor da demanda indique – 
exclusivamente para o fim de se estipular o valor da causa, com possível repercussão 
nas custas processuais e, eventualmente, na competência do órgão julgador –, em 
caráter meramente estimativo, o valor pretendido a título de reparação pelos danos 
morais que diz haver suportado”, afirmou o relator do recurso especial, ministro Antonio 
Carlos Ferreira.

Autores pediram indenização de R$ 2 milhões, mas juiz arbitrou R$ 50 mil

Na origem do caso julgado, duas pessoas ajuizaram ação contra uma empresa 
jornalística devido à publicação de suas fotos em notícia desabonadora sobre os seus 
irmãos, pedindo indenização de R$ 2 milhões.

Em primeiro grau, o juízo condenou a empresa a pagar R$ 25 mil para cada autor e 
reconheceu a sucumbência recíproca em relação às custas e despesas processuais. 
Os autores e a ré foram condenados a pagar honorários de 10% sobre o valor da 
condenação (R$ 50 mil) ao advogado da parte contrária. A sentença foi mantida pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo.

Relator do recurso da empresa jornalística, o ministro Antonio Carlos afirmou que a 
questão da responsabilidade civil não poderia ser rediscutida, por conta da Súmula 7.

Quanto aos encargos de sucumbência, o relator destacou a substancial discrepância 
entre o montante indenizatório buscado pelos autores (R$ 2 milhões) e o valor 
arbitrado pela Justiça de São Paulo (R$ 50 mil), o que poderia sugerir a prevalência da 
sucumbência dos autores da demanda.

No entanto, o ministro apontou que, no REsp 432.177 – um dos precedentes que 
levaram à edição da Súmula 326 –, ficou definido que a pretensão inicial da indenização 
por danos morais, pela natural dificuldade de ser aferida a lesão extrapatrimonial, deve 
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ser entendida como uma simples estimativa do autor, de modo que, se o juiz fixar 
valor menor, esse fato não transforma o requerente em parcialmente vencido. Esse 
panorama, para Antonio Carlos Ferreira, não foi alterado pelo CPC/2015.

Arbitramento do valor dos danos morais é de competência exclusiva da Justiça

“Efetivamente, contraria a lógica reparatória, direito elevado ao status constitucional 
pela Carta de 1988 – artigo 5º, incisos V e X –, o provimento jurisdicional que, 
declarando a ilicitude do ato e o direito da vítima à indenização, com a condenação do 
ofensor ao pagamento de prestação pecuniária, impõe àquela a obrigação de custear 
os encargos processuais sucumbenciais em montante que supera o valor arbitrado 
para fins de ressarcimento”, esclareceu.

O relator ressaltou, ainda, que tem pouca influência a estimativa de dano moral 
apresentada pelo autor em sua petição inicial, pois o arbitramento do valor é de 
competência exclusiva do Judiciário.

No caso dos autos, o ministro observou que foram acolhidos os pedidos de indenização 
por danos morais e à imagem, de modo que a empresa jornalística foi integralmente 
sucumbente na ação. Por isso, negou o pedido da empresa para que a distribuição da 
sucumbência fosse ajustada ao fato de que os autores só conseguiram 2,5% do valor 
pleiteado.

Mesmo entendendo que a empresa nem sequer deveria ter sido favorecida com a 
repartição dos encargos sucumbenciais, o ministro manteve a decisão das instâncias 
ordinárias, pois não houve recurso dos autores da ação.

Fonte: STJ

20/09/2022

PRAZO PRESCRICIONAL EM CONTRATOS COM SUCESSÃO NEGOCIAL É 
CONTADO DO ÚLTIMO DELES, REAFIRMA TERCEIRA TURMA

Em contratos de mútuo, havendo a renovação sucessiva do acordo, o prazo 
prescricional – de 20 anos, para negócios regidos pelo Código Civil de 1916, e de dez 
anos, na vigência do CC/2002 – deve ser contado a partir da data de celebração do 
último compromisso.

O entendimento foi reafirmado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que, em ação 

revisional de contratos de empréstimo, aplicou o prazo prescricional de dez anos e 
considerou que o marco inicial deveria ser a data da celebração inicial do contrato, 
ainda que tivesse havido sucessivas repactuações entre as partes.

No processo, em primeira instância, o juiz limitou a taxa de juros remuneratórios em 
12% ao ano, além de afastar a cobrança de capitalização mensal, recalcular a taxa de 
administração e determinar a restituição dos valores pagos a mais pelo autor.

Em segundo grau, o TJRS reformou parcialmente a sentença para reconhecer a 
prescrição decenal do pedido de revisão do contrato – contada a partir da data em 
que o contrato foi originalmente firmado – e excluir o trecho relativo à capitalização.

Marco inicial da prescrição de negócios sucessivos envolve continuidade contratual

A ministra Nancy Andrighi explicou que, nos termos da jurisprudência do STJ, o início 
do prazo prescricional de dez anos para a ação de revisão de contrato bancário deve 
ser a data de sua assinatura.

Entretanto, a relatora apontou que, também de acordo com a jurisprudência do tribunal, 
no caso de sucessivas renovações negociais, em virtude da continuidade e da relação 
entre os contratos firmados, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data de 
assinatura do último deles.

“Assim, havendo sucessão negocial com repactuação de dívidas, é imperiosa a 
necessidade de apuração da data da assinatura do último contrato renovado para 
verificar a ocorrência ou não da prescrição”, afirmou a ministra.

No caso dos autos, Nancy Andrighi observou que os empréstimos concedidos foram, 
na verdade, repactuações, de forma que deveria ser considerado como marco 
inicial prescricional o dia do último contrato firmado. Como consequência, a turma 
determinou o retorno dos autos ao TJRS para o exame da possibilidade de prescrição 
dos contratos objeto da revisão.

Fonte: STJ

23/09/2022

QUARTA TURMA DEFINE CONDIÇÕES PARA ADMITIR PETIÇÃO ENVIADA DE 
FORMA ELETRÔNICA POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), embora o autor da petição 
judicial deva ter procuração nos autos, o protocolo do documento em sistema de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/20092022-Sumula-326-do-STJ-permanece-valida-na-vigencia-do-CPC2015--define-Quarta-Turma.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/20092022-Prazo-prescricional-em-contratos-com-sucessao-negocial-e-contado-do-ultimo-deles--reafirma-Terceira-Turma.aspx
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peticionamento eletrônico pode ser feito por advogado sem procuração, mas nas 
seguintes hipóteses: a) petição nato-digital ou digitalizada, assinada eletronicamente 
com certificado digital por advogado com procuração nos autos, desde que a 
plataforma seja capaz de validar a assinatura digital; e b) documento digitalizado que 
reproduza petição impressa e assinada manualmente por advogado devidamente 
constituído no processo.

Com a decisão, o colegiado afastou a incidência da Súmula 115 do STJ em caso no qual 
a petição de recurso foi impressa, assinada pelo advogado constituído no processo e, 
depois de digitalizada, juntada aos autos por outro advogado, este sem procuração.

Relator do recurso em que se discutiu a questão, o ministro Luis Felipe Salomão lembrou 
que, em 2001, foi editada a Medida Provisória 2.200-2, que instituiu a Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Nos termos do artigo 6º da MP, o par de chaves 
criptográficas será gerado pelo próprio titular, e sua chave privada de assinatura será 
de seu controle exclusivo.

Conforme apontado pelo ministro, com a segurança proporcionada pela certificação 
digital, entrou em vigência a Lei 11.419/2006, a qual previu, no âmbito dos processos 
judiciais, a assinatura digital baseada em certificado digital emitido por autoridade 
certificadora credenciada, além do cadastro do usuário no Poder Judiciário.

CPC não restringe peticionamento a advogado com procuração nos autos

O relator também comentou que, conforme o artigo 228, parágrafo 2º, do Código de 
Processo Civil (CPC), a juntada de petições em processos judiciais eletrônicos se dá 
de forma automática, a partir do protocolo no sistema de peticionamento eletrônico, 
independentemente de ato de juntada pelo serventuário da Justiça.

Segundo Salomão, a regra legal não restringe o peticionamento aos processos nos 
quais o profissional tenha procuração, de modo que o ato, com a consequente juntada 
automática nos autos, pode ser praticado por qualquer advogado; assim, o lançamento 
da assinatura eletrônica na petição servirá apenas para identificar quem a protocolou 
no sistema.

Em sentido semelhante, o ministro esclareceu que o artigo 425, inciso VI, do CPC, 
ao dispor sobre a petição de reproduções digitalizadas de documentos, também não 
indica a necessidade de o advogado possuir procuração nos autos.  

Por outro lado, o relator ressaltou que, conforme decidido no AREsp 471.037, a inclusão 
de imagem da assinatura do advogado não supre a ausência das formas de assinatura 
eletrônica previstas pela Lei 11.419/2006.

Assinatura na petição impressa pode ser consultada em caso de dúvida

Nesse cenário normativo, Luis Felipe Salomão entendeu que a petição ou outro 
documento nato-digital assinado digitalmente por advogado com procuração nos autos 
– com o uso de certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada 
– podem ser admitidos, ainda que tenham sido protocolados por advogado sem 
procuração, desde que a plataforma de processo judicial eletrônico seja capaz de 
validar a assinatura digital do documento.

No caso de petição digitalizada, o relator considerou aplicáveis as exigências previstas 
para os documentos nato-digitais, respeitados os requisitos de validação – uso de 
assinatura com certificado digital ou eletrônica e cadastro no Judiciário.

Em relação ao caso dos autos – no qual o advogado constituído assinou manualmente 
petição impressa, e depois o documento digitalizado foi juntado aos autos por 
profissional sem procuração –, Salomão também entendeu ser admissível o protocolo 
do documento.
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De acordo com o ministro, a identificação inequívoca do signatário pode ser garantida 
pelo uso de certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada, nos 
termos da MP 2.200-2/2001, quando a plataforma de processo eletrônico judicial 
for capaz de validar a assinatura digital do documento; ou pela assinatura de punho 
lançada no documento original, “o qual poderá ser consultado se houver alegação 
motivada e fundamentada de adulteração”.

Fonte: STJ

26/09/2022

TERCEIRO EMBARGANTE NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA SUSCITAR 
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DE JUÍZO FALIMENTAR

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que 
o terceiro embargante não tem legitimidade para suscitar a incompetência do juízo 
que decretou a penhora de seu bem, ao argumento de que seria competente o juízo 
falimentar. Segundo o colegiado, os embargos de terceiro não são a via processual 
adequada para esse fim.

A turma negou provimento ao recurso especial de um homem que opôs embargos 
de terceiro contra uma empresa farmacêutica. Ele alegou que, em ação de execução 
promovida pela farmacêutica contra uma fazenda agropecuária, foi penhorado imóvel 
cuja área corresponderia à de um sítio do qual ele era possuidor e depositário, em 
decorrência de hasta pública realizada na Justiça do Trabalho.

Provas documentais não foram suficientes para demonstrar a sobreposição de áreas

O juiz de primeiro grau determinou a realização de perícia para analisar a alegada 
sobreposição de áreas, mas somente a farmacêutica recolheu os honorários periciais, 
mantendo-se inerte o embargante. O juízo julgou os embargos improcedentes, com 
fundamento na falta de realização da prova pericial por desinteresse da parte autora.

Na apelação, o embargante sustentou que as provas documentais produzidas seriam 
suficientes para demonstrar a sobreposição das áreas dos imóveis. Além disso, foi 
pedida a declaração de nulidade de todos os atos até ali praticados, uma vez que o 
juízo da execução seria absolutamente incompetente, pois foi decretada a falência da 
agropecuária executada. Com isso, os autos deveriam ser remetidos ao juízo falimentar.

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) afastou a incompetência absoluta e 
entendeu que as provas documentais produzidas nos autos não foram suficientes para 

demonstrar a sobreposição.

Caberia à fazenda executada suscitar a incompetência do juízo da execução

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que a principal 
finalidade dos embargos de terceiro é eliminar constrangimentos indevidos de origem 
processual sobre o patrimônio do embargante, de modo que não se mostra possível 
que o terceiro embargante suscite questão afeta única e exclusivamente à parte 
executada.

O magistrado destacou que caberia apenas à fazenda agropecuária, nos autos do 
pleito executório, suscitar a incompetência do juízo da execução para expropriar seu 
patrimônio, com a determinação de remessa dos autos ao juízo da falência para decidir 
sobre a penhora do bem.

“Por conseguinte, não se vislumbra a legitimidade de um terceiro para suscitar, por 
meio dos referidos embargos, a ocorrência de falência da devedora – que nem sequer 
integra a relação processual instaurada nos embargos de terceiro – a fim de aduzir a 
competência absoluta do juízo falimentar para deliberar sobre eventual constrição do 
bem ocorrida no processo de execução”, declarou Bellizze.

Não há certeza quanto à sobreposição de áreas

O ministro lembrou que, conforme o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, 
cabe ao autor utilizar os meios necessários para a obtenção de interesse próprio, de 
maneira que, se frustrado seu ônus, deverá suportar as consequências prejudiciais aos 
seus próprios interesses.

O relator apontou que as instâncias ordinárias julgaram improcedentes os embargos de 
terceiro sob o fundamento de que as provas presentes nos autos não eram capazes de 
demonstrar que se tratava do mesmo imóvel. Para anular tal conclusão – acrescentou 
Bellizze –, seria imprescindível o reexame das provas, medida inadmissível no recurso 
especial, conforme prevê a Súmula 7.

“Não há certeza quanto à sobreposição de áreas, mas apenas uma possibilidade, a 
qual, portanto, deveria ser constatada mediante a produção da prova pericial, que só 
não ocorreu em razão da inércia do próprio recorrente, ou seja, o autor dos embargos 
de terceiro não se desincumbiu do ônus de provar fato constitutivo do seu direito”, 
concluiu o magistrado ao negar provimento ao recurso.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/23092022-Quarta-Turma-define-condicoes-para-admitir-peticao-enviada-de-forma-eletronica-por-advogado-sem-procuracao.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/26092022-Terceiro-embargante-nao-tem-legitimidade-para-suscitar-competencia-absoluta-de-juizo-falimentar.aspx
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30/09/2022

PARCELAMENTO DA DÍVIDA NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA SÓ É POSSÍVEL 
COM ACORDO ENTRE CREDOR E DEVEDOR

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu 
que não existe direito subjetivo do executado ao parcelamento do débito na fase 
de cumprimento de sentença. Segundo o colegiado, tal parcelamento não pode ser 
concedido nem mesmo pelo juiz, ainda que em caráter excepcional – sendo admitida, 
todavia, a possibilidade de acordo entre credor e devedor na execução.

Com a decisão, a turma negou provimento ao recurso especial de uma empresa que, 
invocando o princípio da menor onerosidade, buscava o parcelamento de débito no 
cumprimento de sentença.

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de parcelamento e determinou a incidência 
de multa e honorários sobre a parte que foi paga parceladamente. O Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais negou provimento ao recurso da empresa, por entender que o artigo 
916, parágrafo 7º, do Código de Processo Civil (CPC/2015) veda expressamente a 
aplicação do parcelamento na fase executiva.

Ao STJ, a recorrente alegou que a vedação do CPC/2015 poderia ser mitigada, 
principalmente na hipótese de processo de recuperação judicial, ao qual ela está 
submetida.

Vedação do novo CPC não impede transação entre credor e devedor

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou não ser mais aplicável 
a jurisprudência do STJ que admitia, no cumprimento de sentença, o parcelamento do 
valor da execução pelo devedor, pois esse entendimento foi formado à luz do CPC de 
1973.

O magistrado apontou que, com a entrada em vigor do novo CPC, o parcelamento 
do débito na execução de título judicial foi expressamente vedado, com a ressalva de 
que credor e devedor podem transacionar em sentido diverso da lei, em virtude da 
natureza de direito patrimonial disponível.

Menor onerosidade pressupõe outros meios executivos igualmente eficazes

Bellizze argumentou que o princípio da menor onerosidade ao devedor constitui 
exceção à regra segundo a qual o processo executivo visa, principalmente, a 
satisfação do crédito, devendo ser promovido no interesse do credor. O relator 

enfatizou que a aplicação do princípio, destinado a evitar conduta abusiva por parte 
do credor, pressupõe a possibilidade de processamento da execução por vários meios 
igualmente eficazes (artigo 805 do CPC).

O relator apontou que, no caso dos autos, a admissão do parcelamento traria como 
consequências a não incidência da multa e dos honorários decorrentes do não 
pagamento voluntário e a imposição, ao credor, de maior demora para receber o seu 
crédito, depois de já ter suportado todo o tempo da tramitação do processo na fase 
de conhecimento.

Ao negar provimento ao recurso especial, Bellizze concluiu que ficou evidente “a 
inexistência de meios igualmente eficazes”, o que impossibilita a incidência do princípio 
da menor onerosidade.

Fonte: STJ

LEGISLAÇÃO - 06/09/2022

SENADO APRESENTA PROJETOS PARA REFORMA DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO

O presidente do Senado Federal, senador Rodrigo Pacheco, apresentou, na última 
sexta-feira (16), dez projetos de lei (sendo dois de lei complementar) com propostas 
indicadas pela comissão de juristas que analisou a modernização dos processos 
administrativo e tributário.

O grupo, presidido pela ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Regina Helena 
Costa, foi criado por ato conjunto do presidente do Senado e do presidente do 
Supremo Tribunal Federal (STF) e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ministro Luiz 
Fux.

Composta por 20 juristas, a comissão contou com o trabalho de especialistas de 
diferentes áreas, além da participação da sociedade por meio de audiência e de 
consulta públicas. O relatório final foi entregue no último dia 6, ocasião em que 
Rodrigo Pacheco anunciou que uma comissão especial seria criada no Senado para 
dar agilidade à tramitação das proposições.

Os projetos já estão disponíveis para acompanhamento:

PLP 124/2022 – Dispõe sobre normas gerais de prevenção de litígio, consensualidade 
e processo administrativo, em matéria tributária.

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/30092022-Parcelamento-da-divida-no-cumprimento-de-sentenca-so-e-possivel-com-acordo-entre-credor-e-devedor.aspx
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PLP 125/2022 – Estabelece normas gerais relativas a direitos, garantias e deveres dos 
contribuintes.

PL 2481/2022 – Reforma da Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo).

PL 2483/2022 – Dispõe sobre o processo administrativo tributário federal e dá outras 
providências.

PL 2484/2022 – Dispõe sobre o processo de consulta quanto à aplicação da legislação 
tributária e aduaneira federal.

PL 2485/2022 – Dispõe sobre a mediação tributária na União e dá outras providências.

PL 2486/2022 – Dispõe sobre a arbitragem em matéria tributária e aduaneira.

PL 2488/2022 – Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da União, dos estados, do 
Distrito Federal, dos municípios e das respectivas autarquias e fundações de direito 
público, e dá outras providências.

PL 2489/2022 – Dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus, e dá outras providências.

PL 2490/2022 – Dá nova redação ao artigo 11 do Decreto-Lei 401, de 30 de dezembro 
de 1968.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/19092022-Senado-apresenta-projetos-para-reforma-dos-processos-administrativo-e-tributario.aspx 
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DESTAQUES
DO STF

INSTITUCIONAL - 21/09/2022

MINISTRA ROSA WEBER APRESENTA EM PLENÁRIO CONCLUSÕES DO FÓRUM 
DE JUSTIÇA DO BRICS

Após participar na manhã de hoje (21) do Fórum de Justiça do BRICS (bloco de países 
composto por Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul), a presidente do Supremo 
Tribunal Federal (STF), ministra Rosa Weber, apresentou aos demais ministros, no início 
da sessão plenária, o resultado do encontro do qual participou de forma virtual. O 
evento está em sua quarta edição e este ano é organizado pelo Supremo Tribunal 
Popular da China, na cidade de Haikou, capital da província de Hainan.

Em 2019, o encontro das Cortes Constitucionais do BRICS foi realizado no Brasil, nas 
dependência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), sob a coordenação do ministro Dias 
Toffoli, que presidia o STF. Esta edição do Fórum de Justiça dos BRICS discutiu temas 
como a arbitragem e a mediação no comércio internacional e os avanços da tecnologia 
da informação no âmbito judicial.

Declaração de Haikou

A ministra Rosa Weber leu em Plenário o documento final do evento, chamado de 
Declaração de Haikou, lavrada nos seguintes termos:

1 - Equidade e justiça são linhas vitais do trabalho judicial. Com esses espíritos, os 
Supremo Tribunais do BRICS continuarão a proteger igualmente os legítimos direitos e 
interesses dos cidadãos e empresas de todos os países, a promover a liberalização e 
facilitação do comércio e dos investimentos, a reforçar a coordenação e harmonização 
das leis e regras do comércio regional e a proteger conjuntamente a cooperação 
regional, caracterizada pela concorrência justa, integridade e credibilidade, harmonia 
e benefícios mútuos;

2 - Dado que a economia digital tem promovido profundas transformações no modo 
de produção, estilo de vida e governança, os Supremos Tribunais do BRICS veem a 
necessidade de promover a integração da tecnologia da informação e do trabalho 

judicial e concordam que através do tratamento adequado de novos tipos de casos 
relativos à economia digital, casos que envolvam a segurança da informação em 
rede e dos dados, bem como o reforço da cooperação internacional em matéria de 
proteção dos direitos de propriedade intelectual, será fomentado um ambiente aberto, 
equitativo, justo e não discriminatório para o desenvolvimento científico e tecnológico 
nos países do BRICS;

3 - A construção de uma bela pátria é aspiração comum da Humanidade. Os Supremos 
Tribunais do BRICS concordam em reforçar ainda mais o conceito de desenvolvimento 
verde, implementar conjuntamente a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima e o seu Acordo de Paris, estabelecer um mecanismo, a longo 
prazo, para o intercâmbio judicial na justiça ambiental, promover conjuntamente a 
governança judicial do ambiente ecológico, sustentar a construção de infraestruturas 
verdes, o investimento verde e o financiamento verde e contribuir para desenvolver um 
sistema de governança ambiental, regional e global que seja equitativo, colaborativo 
e mutuamente benéfico;

4 - Os Supremos Tribunais do BRICS irão reforçar ainda mais a cooperação em 
matéria de assistência judicial internacional, no âmbito da cooperação BRICS, e 
adotando ferramentas informáticas para melhorar o mecanismo de assistência judicial 
internacional, com solidez e maior eficiência;

5 - Os Supremos Tribunais do BRICS acordaram em esforços contínuos para reforçar 
ainda mais a cooperação na capacitação de juízes em intercâmbio de casos-modelo. 
Com apoio das modernas tecnologias de informação, seriam feitos esforços para 
explorar pró-ativamente novos métodos de capacitação e ferramentas de apoio, como 
a formação à distância, melhorando continuamente as capacidades profissionais dos 
juízes e promovendo a melhoria geral das capacidades de aplicação da lei e judiciais;
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6 - Os Supremos Tribunais do BRICS estão dispostos a continuar realizando o Fórum 
de Justiça do BRICS no futuro e a desenvolvê-lo numa nova plataforma de cooperação 
judicial internacional que seja inclusiva, moderna, abrangente e mutuamente benéfica, 
e a efetuarem contribuições para a construção de uma comunidade com um futuro 
conjunto para a Humanidade.

Confiabilidade das urnas eletrônicas

Em sua participação no Fórum, hoje mais cedo, a ministra Rosa Weber afirmou que 
as urnas eletrônicas utilizadas no Brasil conferem confiança e velocidade na votação, 
garantindo a divulgação do resultado no mesmo dia. Segundo ela, a iniciativa brasileira 
é um feito singular que “apresenta melhor performance quando comparado com 
quaisquer outros métodos, e cuja credibilidade e legitimidade são evidenciadas pela 
inexistência de demonstração efetiva de falhas no sistema ao longo dos quase trinta 
anos de sua aplicação”.

A presidente do STF lembrou que o método informatizado de votação foi implementado 
no Brasil em 1996 e, antes dessa inovação, o sistema eleitoral possibilitava muitas 
fraudes. Segundo a ministra, nas últimas eleições gerais, realizadas em 2018 para 
presidente da República, governadores e parlamentares, foram contabilizados quase 
116 milhões de votos em todo o território nacional no mesmo dia da votação, graças à 
tecnologia das urnas eletrônicas e do sistema eletrônico de votação.

Justiça célere e efetiva

Ao longo do evento, a ministra também contribuiu com informações a respeito da 
dinâmica e do funcionamento do sistema da Justiça brasileiro, focado no uso da 
tecnologia e da resolução alternativa de conflitos. Destacou o papel central do Poder 
Judiciário nas relações institucionais do Brasil após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, expressando sua preocupação em proporcionar uma justiça cada vez 
mais célere e efetiva num país de números superlativos em diferentes áreas, desde 
território, população e litigância judicial.

Nesse sentido, explicou, o elevado nível de demandas judiciais no país gera crescentes 
necessidades em termos de estrutura e recursos ao Poder Judiciário, que devem ser 
solucionadas por meio do uso da tecnologia e da resolução alternativa de conflitos, 
temas escolhidos para o Fórum de Justiça dos BRICS e que englobam iniciativas 
adotadas pelo Judiciário brasileiro.

Rosa Weber ressaltou o papel fundamental do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no 
sentido de instituir políticas judiciárias de caráter nacional, elaborando estatísticas e 
a uma base de dados utilizadas na produção de pesquisas nacionais e acrescentou 
que o Poder Judiciário brasileiro muito se beneficiará do conhecimento das práticas 

relatadas ao longo do evento. “É com entusiasmo que igualmente aspiro pelo 
intercâmbio das valiosas experiências, que aqui serão partilhadas pelos demais 
membros do BRICS, considerados os problemas cada vez mais complexos trazidos 
pela sociedade contemporânea e a exigirem engenhosas e criativas soluções pelas 
instituições judiciárias”, afirmou.

Fonte: STF

26/09/2022

ESTADOS E UNIÃO DISCUTEM COMPOSIÇÃO DO PREÇO DA ENERGIA ELÉTRICA 
EM REUNIÃO NO STF

Na tarde desta segunda-feira (26), representantes dos estados e da União debateram, 
em audiência de conciliação realizada no Supremo Tribunal Federal (STF), a 
constitucionalidade de trecho da Lei Complementar 194/2022, que prevê a não 
incidência do ICMS sobre os serviços de transmissão e distribuição vinculados às 
operações com energia elétrica.

A LC 194/22, que passou a considerar essenciais bens e serviços relativos aos 
combustíveis, à energia elétrica, às comunicações e ao transporte coletivo e 
uniformizou as alíquotas do ICMS sobre combustíveis em todo o país, é objeto da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7191. A comissão, com membros dos entes 
federativos, foi criada pelo ministro Gilmar Mendes, relator da ADI 7191 e da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 984. O grupo tem até 4/11 para 
concluir os trabalhos.

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494493&ori=1
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A próxima reunião será online, no dia 11/10, às 14h, quando especialistas responderão 
questionamentos elaborados pela União e pelos estados.

Incidência

Na avaliação dos estados, a não incidência do ICMS sobre as tarifas de uso do sistema 
de transmissão de energia elétrica (TUST) e dos sistemas elétricos de distribuição 
(TUSD) é inconstitucional. Eles alegam que todos os custos para que o consumidor 
tenha acesso à mercadoria devem estar na base de cálculo do ICMS e que manter a 
alteração significaria “jogar fora metade das arrecadações de energia dos estados”.

Para a União, o fato gerador do tributo deve ser a mercadoria em si, ou seja, a 
energia elétrica. As tarifas de transmissão e distribuição seriam encargos pelo uso 
dos sistemas e não se confundem com o fornecimento da energia ao consumidor. 
Seu representante sustentou que, de acordo com entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça (Súmula 166), o simples deslocamento da mercadoria não é considerado 
hipótese de incidência do ICMS, não cabendo, portanto, a inclusão dessas tarifas na 
base de cálculo do imposto.

Fonte: STF

26/09/2022

CIDADANIA QUESTIONA FIM DA ISENÇÃO FISCAL DE PETRÓLEO E DERIVADOS 
NA ZONA FRANCA DE MANAUS

O partido Cidadania Nacional ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7239, contra a exclusão da isenção do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nas operações 
com petróleo e derivados por empresas da Zona Franca de Manaus (AM). A ação foi 
distribuída ao ministro Luís Roberto Barroso.

A legenda alega que a medida, prevista na Lei 14.183/2021, viola o artigo 92-A do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), que mantém a Zona Franca de 
Manaus até 2073. A seu ver, a legislação infraconstitucional pode apenas aumentar o 
nível dos incentivos, nunca os eliminar ou reduzir.

Para o Cidadania, a lei produzirá “efeitos devastadores” não só para a indústria do 
petróleo instalada na região, mas para a própria existência da área livre de comércio. 
Segundo o partido, a exclusão se opõe ao objetivo constitucional de redução das 
desigualdades regionais, considerando a relevância do regime fiscal da Zona Franca 
de Manaus para o desenvolvimento social e econômico da região e do país.

Veto derrubado

Em junho deste ano, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 893, o Plenário do STF restabeleceu a vigência do dispositivo 
questionado, pois o veto do presidente da República, Jair Bolsonaro, ao trecho do 
projeto de lei foi inconstitucional, por ter sido exercido após o prazo de 15 dias.

Rito

Diante da relevância da matéria, o relator adotou o rito previsto no artigo 12 da Lei 
das ADIs (Lei 9.868/1999), que autoriza o julgamento da ação diretamente no mérito, 
sem exame prévio do pedido de liminar, e solicitou informações à Presidência da 
República, ao Congresso Nacional e à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP).

Fonte: STF
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02/09/2022

STF MANTÉM LEI SOBRE PRIVATIZAÇÃO DA ESTATAL DE ENERGIA ELÉTRICA DO 
MARANHÃO

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente 
o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5271 pelo governo 
do Maranhão contra a lei que autorizou o estado a assumir obrigações financeiras 
da Companhia Energética do Maranhão S/A (Cemar) resultantes de sentença judicial 
proferida após a privatização da companhia.

Na sessão virtual finalizada em 26/8, o Plenário acompanhou o voto da relatora, 
ministra Rosa Weber, que rebateu a alegação de que a Lei estadual 7.514/2000 teria 
violado a competência privativa da União para legislar sobre direito civil e direito 
processual civil. Segundo ela, a lei dispõe sobre matérias administrativas relativas 
à desestatização de sociedade de economia mista prestadora de serviço público e 
à responsabilidade do estado na sucessão de obrigações diante do quadro de sua 
reorganização administrativa.

A relatora também não verificou violação da isonomia na exclusão, na privatização, 
de possíveis débitos trabalhistas e previdenciários da Cemar. Ela assinalou que as 
obrigações foram assumidas pelo estado exclusivamente como forma de estímulo à 
aquisição, especialmente porque as ações abrangidas pela lei foram propostas entre 
o dia da aprovação do modelo de venda (31/1/2000) e a data da publicação da lei 
(9/5/2000), referindo-se a fatos anteriores à alienação.

Na avaliação da relatora, o legislador agiu dentro do seu espaço de discricionariedade 
ao determinar a assunção de apenas alguns débitos. “O Estado do Maranhão, a um 
só tempo, assume potenciais obrigações e precifica a venda de forma que entende 
atrativa, ou seja, sem o impacto dessas ações judiciais”, observou.

Benefícios fiscais

Por fim, a relatora não verificou violação ao artigo 173, parágrafo 2º, da Constituição, 
que veda a concessão de privilégios fiscais a empresas públicas e sociedades de 
economia mista. A seu ver, a lei não exonerou a empresa de efetuar os devidos 
pagamentos, mas, dentro de um quadro de privatização, incumbiu o estado de assumir 
certas obrigações oriundas de sentença judicial transitada em julgado. Sendo assim, a 
tributação ocorreu de forma completamente regular durante o período em que, como 
sociedade de economia mista, a Cemar compôs a administração indireta do Maranhão.

Fonte: STF

13/09/2022

STF CONFIRMA CONSTITUCIONALIDADE  DE TETO MUNICIPAL PARA 
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou, por unanimidade, jurisprudência 
dominante de que os municípios podem estabelecer teto para requisições de pequeno 
valor (RPV) inferior ao previsto no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT), levando em conta sua capacidade econômica e a proporcionalidade. Em 
sessão virtual, a Corte proveu o Recurso Extraordinário (RE) 1359139, com repercussão 
geral (Tema 1.231).

Teto municipal

O recurso extraordinário foi interposto pelo Município de Fortaleza contra decisão da 
Terceira Turma Recursal do Estado do Ceará que considerou inconstitucional a Lei 
municipal 10.562/2017, que fixa como teto para pagamento de RPV o equivalente ao 
maior benefício do regime geral de previdência social. Para aquele colegiado, a norma 
não observou o valor de 30 salários mínimos, estabelecido no artigo 87 do ADCT para 
os municípios.

Abalos nas finanças

No RE, o município sustentava que a decisão divergia da jurisprudência pacífica 
do STF sobre a matéria. Segundo sua argumentação, as frequentes decisões das 
Turmas Recursais do Ceará têm causado severos abalos nas finanças municipais, 
com repercussões econômicas, sociais e jurídicas que ultrapassariam os limites da 
demanda inicial.

Capacidade financeira

Os ministros reconheceram a existência de repercussão geral da matéria, diante da 
multiplicidade de processos, na origem, que tratam da mesma questão. Em relação 
ao mérito, a Corte acompanhou o voto do relator, ministro Luiz Fux, que citou julgados 
do STF (ADIs 2868, 4332 e 5100) em que foi admitida a possibilidade de os entes 
federados editarem norma própria que institua quantia inferior à prevista no ADCT.

Segundo Fux, não foi demonstrado descompasso entre o limite estabelecido para 
pagamento das obrigações de pequeno valor e a capacidade financeira do município, 
incluindo os graus de endividamento e de litigiosidade. Assim, votou pelo provimento 
do RE para afastar a inconstitucionalidade da Lei municipal 10.562/2017 e determinar 
o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de que prossiga o julgamento do 
cumprimento de sentença.

Fonte: STF
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13/09/2022 

MINISTRO NUNES MARQUES PROÍBE CEARÁ DE IMPEDIR ATIVIDADE DA 
PETROBRAS NO PORTO DE MUCURIPE

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao Estado 
do Ceará que não crie obstáculos ao exercício das atividades da Petrobras Distribuidora 
S.A. no Porto do Mucuripe, em Fortaleza. Ele atendeu a pedido da empresa na Ação 
Cível Originária (ACO) 3294.

Na ação, a Petrobras S.A. explica que, por meio de chamada pública lançada em 2017 
pela Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém 
(CIPP S.A.), com base no Decreto estadual 32.730/2018, o estado busca transferir todas 
as atividades de distribuição de combustíveis do Porto Federal de Mucuripe para a área 
portuária de Pecém. Segundo a empresa, o decreto prevê o encerramento compulsório 
das atividades de recebimento, armazenagem e expedição de combustíveis líquidos 
claros e de gás liquefeito de petróleo (GLP) na área.

Tutela de urgência

O Juízo da 5ª Vara Federal do Ceará deferiu pedido de tutela de urgência da empresa, 
suspendeu a chamada pública e determinou ao estado que não criasse obstáculos 
às atividades desenvolvidas no porto com base no decreto estadual. Posteriormente, 
reconheceu sua incompetência e remeteu o processo ao Supremo.

No STF, a Petrobras argumenta que o Ceará descumpriu a decisão da primeira 
instância mediante um novo decreto, de conteúdo idêntico ao do anterior (Decreto 
32.883/2018).

A empresa argumenta, ainda, que a Superintendência Estadual de Meio Ambiente 
(Semace), também descumpriu a decisão, ao condicionar a renovação da licença 
de operação à adequabilidade do empreendimento ao decreto estadual, e pediu a 
inclusão do órgão no processo.

Por sua vez, o Estado do Ceará sustentava não haver decisão judicial relativa ao 
Decreto 32.883/2018 e pedia a revogação da tutela de urgência, alegando risco 
inverso relacionado à operação da Petrobras, como incêndios e explosões em local 
densamente habitado.

Descumprimento

Na avaliação do ministro, a medida cautelar deferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal 
do Ceará foi, de fato, descumprida. A seu ver, o decreto mais recente se limitou a 

modificar a data final para a assinatura do termo de compromisso para a manutenção 
temporária das atividades no local. Contudo, ele tem sido utilizado para impedir a 
renovação da licença de operação da Petrobras Distribuidora S.A. em Mucuripe, “em 
cristalina tentativa, pelo estado, de furtar-se à observância de decisão judicial”.

Ele considerou necessária, ainda, a inclusão da Semace no processo, a fim de evitar 
que, em razão de sua atuação, persista o desrespeito à liminar concedida.

Fonte: STF

19/09/2022

STF INVALIDA COBRANÇA DE TAXAS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
FISCAIS NO CEARÁ

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional a instituição de taxa de 
fiscalização de serviço público relativa a processos administrativos fiscais no âmbito 
da Secretaria de Fazenda Estadual. A decisão unânime foi tomada na sessão virtual 
encerrada em 13/9, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6145, ajuizada pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Entre os dispositivos anulados estão os que instituíam a cobrança de taxa pela 
impugnação em primeira instância administrativa e pela interposição de recurso, 
ainda que a lei ressalvasse que a admissão dos pedidos não estava condicionada ao 
recolhimento dos valores.

Em seu voto, a relatora, ministra Rosa Weber, registrou que a Constituição Federal 
assegura o exercício do direito de petição independentemente do pagamento de 
taxas, sob pena de inviabilizar o direito de defesa e coibir o abuso de poder. E, de 
acordo com a jurisprudência do STF, o recurso administrativo é um desdobramento do 
direito de petição (Súmula Vinculante 21).

Segundo a ministra, ainda que as normas afirmassem que o recolhimento da taxa não 
era requisito de admissibilidade do recurso administrativo, a simples existência da 
cobrança, independentemente do momento, contraria a Constituição.

Perícias e diligências

Também foram questionados dispositivos que instituíram a cobrança de taxa para a 
realização de perícias e diligências a pedido do contribuinte, em valor fixo. Nesse ponto, 
a ministra explicou que esses atos se qualificam como serviços públicos específicos 
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para a instrução do processo administrativo fiscal. Dessa forma, a instituição de taxa 
não viola a ampla defesa e o contraditório.

No entanto, para Rosa Weber, a cobrança de valor fixo é inconstitucional, por não levar 
em consideração a complexidade, o tempo de execução, os valores envolvidos na 
apuração do crédito fiscal e o custo efetivo do serviço público. A seu ver, a lei deveria 
ter estabelecido uma base de cálculo variável e afastado a incidência da taxa no caso 
de contribuintes que não tenham recursos para pagá-la.

Seguindo o voto da relatora, o Plenário julgou o pedido parcialmente procedente para 
invalidar trechos e expressões da Lei 15.838/2015 e do Decreto 31.859/2015 do Ceará.

Fonte: STF

29/09/2022

GILMAR MENDES VOTA PELA POSSIBILIDADE DE SOLICITAÇÃO DE DADOS 
DIRETAMENTE A PROVEDORES NO EXTERIOR

O ministro Gilmar Mendes votou, na quinta-feira (29/09), pela possibilidade de 
autoridades nacionais solicitarem dados diretamente a provedores de internet com 
sede no exterior. Mendes é o relator da Ação Declaratória de Constitucionalidade 
(ADC) 51, que trata do tema e começou a ser julgada essa semana pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF). O julgamento será retomado na sessão plenária da próxima 
quarta-feira (5).

Na ação, a Federação das Associações das Empresas de Tecnologia da Informação 
(Assespro Nacional) discute se o acesso judicial a dados de usuários da internet por 
provedores sediados no exterior deve, necessariamente, seguir o procedimento do 
Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal (MLAT, na sigla em inglês), celebrado 
entre o Brasil e os Estados Unidos. Promulgado pelo Decreto Federal 3.810/2001, 
o acordo trata da obtenção de conteúdo de comunicação privada sob controle de 
provedores de aplicativos de internet sediados fora do país.

Solicitação direta de dados

Na sessão do dia 29/09, o ministro votou pela constitucionalidade de normas previstas 
no MLAT e nos dispositivos dos Códigos Processuais Civil e Penal brasileiros que tratam 
da cooperação jurídica internacional e da emissão de cartas rogatórias, em especial 
nos casos em que a comunicação ou a prestação de serviços tenham ocorrido fora do 
território nacional.

Hipóteses excepcionais

Para o relator, o único instrumento cabível para a solicitação de dados eletrônicos 
é o da cooperação prevista pelo tratado bilateral e as cartas rogatórias. Porém, 
Mendes também considerou possível que as autoridades brasileiras solicitem essas 
informações diretamente às empresas localizadas no exterior para as atividades de 
coleta e tratamento de dados que estejam sob a posse ou o controle de empresa 
com representação no Brasil e para os crimes cometidos por pessoas localizadas 
em território nacional. Segundo o relator, essas hipóteses estão contidas no artigo 
11 do Marco Civil da Internet, que encontra respaldo no artigo 18 da Convenção de 
Budapeste.

Aperfeiçoamento

O ministro observou que, ainda que o STF conclua pela constitucionalidade do modelo 
do MLAT em complementação às hipóteses de requisição direta de dados eletrônicos 
transnacionais, o procedimento de requisição e obtenção de dados deve ser 
aperfeiçoado mediante a celebração de outros tratados e acordos que possibilitem a 
obtenção dessas informações com maior agilidade e segurança. Diante disso, o relator 
entendeu que o Supremo deve comunicar essa decisão aos Poderes Legislativo e 
Executivo para que adotem providências necessárias, como a aprovação do projeto 
de uma lei geral de proteção de dados para fins penais (LGPD Penal) e a adesão a 
outros tratados e acordos internacionais bilaterais sobre o tema.

Em seguida, o ministro André Mendonça considerou a ilegitimidade da Assespro para 
propor a ação ao Supremo e também entendeu que a ADC não apresenta controvérsia 
judicial relevante. No entanto, se a maioria do plenário decidir pelo julgamento da 
ação, seu posicionamento quanto ao mérito será de acompanhar integralmente o voto 
do relator, salientando que o Marco Civil da Internet é expresso ao atribuir deveres de 
empresas estrangeiras perante a legislação brasileira.

Fonte: STF
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